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PREFEITURA MIINICIPÀL DE ITÀBAIANA
SECRETÀRIA DO DESENVOLVIMEMO S(rcIAL

FIINI'O MI.,'NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA

CoNTRATO N' 032 12019.

o FLNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE ITABAIANA, situado na Rua

Cecília Vieira dos Santos no 784, Bairro Senano, nesta Cidade de Itabaiana Estado de Sergipe, inscrita

no cNPJ sob n. 14.745 .48olOOOl-24 doravante denominada CoNTRATAI{TE, neste ato

representada pela sua Secretária do Desenvolvimento Social,.a Sra. Osanir dos Santos Costa,

pJrt doru ao cpr. 516.511.575-53 e a Empresa SAMAM VEÍCULOS LTDA, localizada na Rua

brasilio Rocha, no 89 - Baino Siqueira Campos, Aracaju/SE, inscrita no CNPJ sob o n'.

13.136.19710001-32, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu

Representante Legal, o Sr. Raphael Antônio carvalho hT:fu Lopes, portador carteira de Identidade

sob o n. 134.52í-7 SSP/SE ; do CPF. sob o no 008.304.955-09, têm justo e acordado entre si o

presente Conüato de aquisição, acordo com as disposições regulalnentares contidas na Lei n'' 8'666'

àe 21 de junho de 1993,e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CONTRATO DE AQAISrcÃO UUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE AM IÁ.DO, O FANDO
MT]NICIPÁL DE ASSISTENCIA SOCUL DE
ITABAIANA, E, DO OUTRO, A EMPRESA SÁMÁM
WÍCULOS LTDA, DECORRENTE DO PREGÃO N.
009nu9.

especializada visando aqüsição de 02 (dois)

atender as necessidades do Fundo Municipal
conforme descrição do anexo I do edital e

CIÁUSULI SEGUN»I - OO FORIVnCIMENTO (art. SS. inciso It..0a Lei no 8.666/93).

z. o o@ CoNTRATADA, sob a forma de execução indireta, de

acordo óom as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma

CLA P RA - DO OBJET
1. Este Contrato tem por objeto a contratação de empresa

veículos ano 2019 0 Km, na cor branca, motor flex, para

de Assistência Social de Itabaiana, Estado de Sergipe,

inciso III. da Lei no 8.666/93).

ilut.,iui*'aofo-..idospelospre9osconstantesnapropostadaContratada,perfazendoo
presente Contrato um valor total estimado de R§ 79.960,00 (Setenta e nove mil novecentos e sessenta

reais).-gf;-i. 
O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 15 (quinze) dias,

irediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatur4 devidamente certificada pelo setor responsável pelo

respectivos anexos, conforme especificações técnicas constantes do Anexo I deste Edital.

da Cláusula Qúnta deste Contrato'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRE o DAS CO DI ons E PAGA o art.

recebimento do objeto.

§2o - Para fazer jus ao Pagamento' a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobranç4 prova de regularidade fiscal e trabalhista, devidamente atualizada.

§3o - Neúum pagaÍnento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virttrde de penalidade ou inadimplência

§4o - Não haver{ sob hipótese algum4 pagamento antecipado'

§5' -Não haverá reajuste de preços durante o período contra tado.
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§6' - No cÍrso de atraso de pagamento, será utilizado, para af-nlizagáo do valor mencionado Do caput

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE'

§7. - Nestes preços estâo incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

"xe"rrção 
deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribúções de qualquer natureza'

§8o - Decorridos 15 (qünze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a

CoNTRATADA apÍesente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o contrato será

rescindido unilateralmente peto GoNTRATANTE, ficando assegurado à coNTRATADA' tão

somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços/fomecimento efetivamente prestados e

atestados.

cLÁusuLA OUARTA - DA VIGÊNCIA (44. 5s. incisq IY..da Lei n: q'6q6/93)

l.o p,atura até 31 (trinta e um) de dezembro de 2019

(dois mil e dezenove), por se üatar de fomecimento, não podendo exceder ao respectivo exercício

financeiro, nos termos do art. 57 da Lei no. 8.666193 '

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E REC MENToDoo TO (Art. 55. inctso

IV. da Lei no 8.666/93)
íí.ã"" ".tt"g" 

ã(s) veículo(s) será pelo periodo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do

recebimento da ordem de Fomecimento expedida pela Autoridade competente.'---- 
ii;;;" único - o fomecimentà deveiá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no

instrumento convocatório, poÍ serem ,ia.u-"nt" estimativos, considerando-se perfeitamente realizado

o áUjoo contratual. Ao cõntrário, exaurido o limite quantitativo antes do encerramento do prazo

contranral, a Administragão poderá acrescer o objeto até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento), nos

termos do aÍt. 65, §1'da Lei n'. 8.666193.

EXTA -
8.666/93).
6.As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas- no or?aÍn:nlo da Secretaria de

À*iú""iu So.ial de Itabáana conforme classificação orçamentiíria detalhada abaixo:

F 10 - Secretaria de Desenvolvimento Social

> 02 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

> 08.244.0006.2.1 I 1- Primeira Infância no SUAS

> 4490.52'00-Equipamentos e Material Permanente

F Fonte -l .31 1

) 10 - Secretaria de Desenvolvimento Social

> 02 - FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social

> 0g.244.0006.2.113- Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e cadastro Único

> 4490. s2'O0-Equipamentos e Material Permanente

) Fonte -1'31 I

CLÁUSULA S DOTAcÁo oRCAMENTÁRrA íart. 55. lnclso V. da Lei n. o

CLA it - DO DIREIT E ONS

inciso YII e XIII. da Lei no 8.666/93).

durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

aÉ.5EDA P

7.4 Contratada,
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. Manter, durante toda a execução do con[ato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua

rescisão e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os Íecursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatóri4 sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante

compÍovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por

ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Secretaria da Assistência Social ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acomparüamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvariís, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização

que se façam necessiírios à execução do Contato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o pÍazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, dwante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente ContÍato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666193;

o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços/fornecimento, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDÀDES E MULTAS (Art. 55. inciso VII. da Lei no

8.666/93).
8.Pe1o atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções,

previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a prévia defes4 sem prejuízo de perda da garantia

prestada:
I - Advertência;
II - multa de 1% (um por cento) por dia' até o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor

do Contrato, em decorrência de aúaso injustificado no fomecimento;

III - multa de 20o/o (viúe por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
fV - suspensão temporríria de paÍicipar em licitação e impedimento de conhatar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública.

CLÁUS T]LA NONA. DA RESCISÃo art. 55. inctso VIII. da Lei no 8.666/93 )

9.4 inexecução, total ou parcial, do Conhato, além das penali

ensejará a sua rescisão por ato wrilateral e escrito da Con

XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93, na forma do aÍ.79 da m

da cláusula anterior,
casos s incisos I a
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Parágrafo único - Quando a rcscisão ocorer, com bÍrse nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei
supracitada, sem que teúa havido culpa da Con[atada, seÉ esta ressarcida dos prejuízos,

regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme pleceitua o § 2odo art. 79 do mesmo

diploma legal.

CLÁUS DÉCIMA DIREITOS DO NTRATA]\TE NO C DE

RE o Art.5 oI da Lei no 8. 3

10.Na hipótese de rescisiio administrativa do presente Contrato, a ContÍatada recoúece,
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80

8.666193.

CLÁUS DÉCIMA IRA DÀ ISLACÃO CÁVEL À NXBCUCAO

de logo, o
da Lei no.

DOCONTRATO E OS CASOS OMISSOS íart.55, inciso XII. da Lei no 8.666/93).

11. O presente Contrato fundamenta-se:

I - Nos termos do Pregão n' 009/2019 que, simultaneamente:
o constam do Ptocesso Administrativo que o originou;
onão conhariem o interesse público;

II - Nas demais determinações daLei 8.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito

Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

deconênciideste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERÂcoEs íArt. 65. Lei no I .666t93\.

12.Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

Le\ n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratadà fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições conüatuais, os acréscimos e

.up...iõ"r que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1" da Lei n". 8.666/93,

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as paÍtes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei no.

8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPAI\HAMENTO E DA
FISCALIZACÃO íA . 67. Lei no 8.666/93).
13. Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da Lei no. 8.666191, fica designado o servidor nomeado em
portaria específic4 para acompanhar e Íiscalizar execução do presente Contmto.

§1' - A fiscalização compete, entre outÍas atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desej ada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLA CIMA UARTA - I
8.666/93)
14. O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto

.73 Lei no

da Lei noIr,ae
8.666t93
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CLÁUSULA DECIMA QUNTA: DO EORO íAÉ. 55. §2". LEi N'. 8.666/93)
15. As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaian4 Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventwa surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e com tratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, 05 de agosto de2019.

M
dos Sanlos Costa

Secretária do Desenvolvimento Social
CONTRÁTANTE ---"---\

M d*ç ep#

IA ono smerlm Lopes
SAMAMVEÍCULOS LTDA

CONTRATADA

Testemunhas.

I

,
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